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ATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES “1” – PROPOSTA 

COMERCIAL e “2” – HABILITAÇÃO  
 

 

Ata de abertura do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS aos sete dias do mês de março de dois mil e dezenove, reuniu-se na sala de 

licitações da Prefeitura Municipal de Santarém Novo, às 09h00min, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio 

designados pela Portaria nº 208/2018/GAB-PMSN, de 01 de novembro de 2018, do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Santarém Novo/PA, composta pelas senhoras LILLIAN WITTE NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA (Pregoeira), ADRIANA LOBATO DE MIRANDA (Equipe de Apoio), ELIANE DE 

FÁTIMA RENTE PESTENA GEMAQUE (Equipe de Apoio) e ALDINÉIA DE SOUZA E SOUZA 

(Equipe de Apoio) respectivamente, para a abertura do processo licitatório, na modalidade Pregão 

Presencial SRP nº 007/2019 – CPL que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE SHOWS E EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELO 

MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO – P A, tendo o mesmo seguido todos os trâmites legais e 

determinados pelo Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, Lei n° 10.520, de 17.07.2002, Decreto Federal nº 

7.892 de janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e Lei 

Complementar n° 123/2006, e demais legislações pertinentes, com aviso de publicação nos órgãos 

competentes, respeitando o princípio da publicidade. Na hora marcada a Sra. Pregoeira iniciou a sessão 

esclarecendo como funciona o Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço e seus aspectos legais e 

requisitou aos senhores representantes das proponentes que se identificassem, munidos de Carteira de 

Identidade e Procuração, bem como os documentos exigidos no instrumento convocatório para 

credenciamento. Esta Pregoeira declarou aberta a fase de credenciamento dos licitantes, tendo 

comparecido as seguintes empresas: M. S. SERVIÇOS DE PRODUÇÕES & EVENTOS CULTURAIS 

LTDA – EPP, CNPJ: 07.074.000/0001-85, representada pelo Sr. MESSIAS ANTÔNIO PIMENTEL DA 

SILVA, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade nº 2594878 – 2ª Via – 

SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o nº 571.140.992-15 e BR FERNANDES EIRELI – EPP, CNPJ: 

23.190.681/0001-01, representada pela Sra. CARLA REGINA MIRANDA DE SOUSA, brasileira, 

casada, administrado ra, portadora da Carteira de Identidade nº 3.367.237 – 3ª Via – PC/PA e inscrita no 

CPF/MF sob o nº 509.864.732-00, ressaltando que apenas a empresa  BR FERNANDES EIRELI – EPP, 

CNPJ: 23.190.681/0001-01 poderá fazer uso dos beneficios da Lei Complementar n° 123/2006 por ter 

cumprido as exigências do item 5.10 e suas alíneas do instrumento convocatório. Dando prosseguimento 

a Sra. Pregoeira solicitou que o representante da licitante entregasse os envelopes contendo a proposta de 

preços e documentação de habilitação. Em seguida iniciou-se a fase de abertura dos envelopes de 

propostas de preços das licitantes aptas a participarem desta fase, com a devida análise pela Sra. Pregoeira 

e Equipe de Apoio. Ao julgar as propostas a Sra. Pregoeira CLASSIFICOU as licitantes tendo em vista 

que único Lote está de acordo com o Termo de Referência (Anexo I) do Edital. Para o Lote cotado nas 

propostas iniciais das licitantes foi ofertado um valor global de R$ 1.330.800,00 (um milhão, trezentos e 

trinta mil e oitocentos reais) pela empresa M. S. SERVIÇOS DE PRODUÇÕES & EVENTOS 

CULTURAIS LTDA – EPP e um valor global de R$ 1.816.502,00 (um milhão, oitocentos e dezesseis mil 

e quinhentos e dois reais) pela empresa BR FERNANDES EIRELI – EPP, que após sucessivos lances a 

Sra. Pregoeira registrou apenas o último lance para o Lote nos valores de R$ 1.271.760,15 (um milhão, 

duzentos e setenta e um mil, setecentos e sessenta reais e quinze centavos) ofertado pela empresa M. S. 

SERVIÇOS DE PRODUÇÕES & EVENTOS CULTURAIS LTDA – EPP e R$ 1.271.760,00 (um 

milhão, duzentos e setenta e um mil, setecentos e sessenta reais) ofertado pela empresa BR FERNANDES 

EIRELI – EPP, levando em consideração o percentual que se refere o artigo 48, § 1º alíea “b” da Lei 

Federal nº 8.666/93, mesmo havendo o interesse por parte da empresa M. S. SERVIÇOS DE 

PRODUÇÕES & EVENTOS CULTURAIS LTDA – EPP em prosseguir nos lances, esta Pregoeira por 

orientação do jurídico resolveu finalizar a fase de lances. Após a fase de lances verbais a Sra. Pregoeira e 

a Equipe de Apoio abriram o envelope contendo a documentação de habitação da empresa BR 

FERNANDES EIRELI – EPP que ofertou o menor valor para o Lote e logo em seguida passou-se para as 
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análises devidas e julgando-se pela INABILITAÇÃO da licitante por ter apresentado o Alvará de 

Funcionamento com endereço diferente ao constante da última alteração contratual, razão pela qual foi 

aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da empresa M. S. SERVIÇOS DE 

PRODUÇÕES & EVENTOS CULTURAIS LTDA – EPP e logo em seguida passou-se para as análises 

devidas e julgando-se também pela INABILITAÇÃO da licitante por não ter apresentado o demonstartivo 

dos índices contábeis, bem como não constar na Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica do 

CREA/PA o nome do responsável técnico engenheiro eletricista vinculado a empresa e nem a Certidão de 

Registro e Quitação de Pessoa Física do mencionado profissional de acordo com as exigidas no 

instrumento convocatório. Diante do exposto a Sra. Pregoeira suspendeu o presente certate com 

fundamento no artigo 48, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 para que as empresas no prazo de 08 (oito) dias 

utéis apresentem apenas as documentações que foram apontadas irregularidades nesta sessão, designando 

desde já o dia 20/03/2019 às 14h para que as licitantes compareçam ao prosseguimento do certame. Nada 

mais havendo a tratar, lavrou-se á presente Ata que vai devidamente assinada pela Pregoeira, Equipe de 

Apoio e pelas representantes das licitantes. 
 

 

 

LILLIAN WITTE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

Pregoeira do Município 

 

 

 

ADRIANA LOBATO DE MIRANDA 

Equipe de Apoio 

 

 

 

ALDINÉIA DE SOUZA E SOUZA 

Equipe de Apoio 

 

 

 

EMPRESAS: 

 

M. S. SERVIÇOS DE PRODUÇÕES & EVENTOS CULTURAIS LTDA – EPP___________________. 
CNPJ: 07.074.000/0001-85 

 

BR FERNANDES EIRELI – EPP_________________________________________________________. 

CNPJ: 23.190.681/0001-01 
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